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CONTRATO N°: 00210/2020-CPL

TERMO DE CONTAATO QUE ENTRE SI CELE"BRAlifA PREFE"rTURA MUNICIPAL DE
ITAPOROROCA E" REDE DE NEGOCIOS EM TECNOLOGIA LTDA, PARA FORNECIMENTO
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de
Itapororoca Rua Frei Damião Bozzano, 07 Centro Itapororoca PB, CNPJ n°
09.165.176/0001-78, neste ato representada pela Prefeita Elissandra Maria Conceição de Brito,
Brasileira, Viúva, Professora, residente e domiciliada na Sitio Campo Verde, SN - Área Rural -
Itapororoca - PB, CPF nO 007.409.704-02, Carteira de Identidade nO 2.065.238 SSP/PB, doravante
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado REDE DE NEGOCIOS EM TECNOLOGIA LTDA - AV DOUTOR
JOAQUIM NABUCO, 1277 VARADOURO OLINDA - PE, CNPJ n" 11.004.395/0001-17, neste ato
representado por Ricardo GaIvão do Ó, Brasileiro, Casado, Representante, residente e
domiciliado na Travessa Valdemar Pimentel, 186, Cas,a B - Guadalupe - Olinda - PE, CPF n?
014.472.054-05, Carteira de Identidade n° 5791015 SSP-PE, doravante simplesmente CONTRATADO,
decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas
e condições s'eguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO;

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial nO 00031/2020, processada nos
termos da Lei Federal nO 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n?
8.666, de 21 de Junho de 199'3;Lei Complementar n" 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto
Municipal n° 028, de 30 de Dezembro de 2005; Decreto Municipal n° 015, de 04 de Janeiro de
2013; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

CLÃUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente contrato tem por objeto: AQUISIÇÕES P,ARCELADASDE MÓVEIS E ELETROS DIVERSOS PARA O
MELHOR FUNCIONAMENTO DAS SECRETARIAS MUNICIPAL, INCLUSIVE FUNDO HUNICIPAL DE SAÚDE.

O fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, Pregão Presencial nO 00031/2020 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição;
e será realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 2.978,00 (DOIS HIL E
NOVECENTOS E SETENTA E OITO REAIS).

VENCEDOR: REDE ,DE NEGOCIOS EM TECNOLOGIA LTDA
C:NPJ: 11.004.-3-95/0001-17---
ITEM ESPE-C-I-F-I-a.---çAO MARCA r UNID.
50. IGAVETEIRO VOLANTE C/OS GAvE'TAS E CHAVES EMNB GAV' Und

iMELAMíNICO LAMINADO BP DE 15MMDE ESPtSSURA, 04
ESTRUTURA EM TUBO QUADRADO 50X25 MM,PINTADO E
/EPÓXI NA COR CINZA.

60 ~SA P/- REUNIAo:- MESA p/ REUNIÃO -EM MELAMINA-:-NB
iACABAMENTO EM PVC (MED. 2,00 X 1,00 x 0,75); JMts.REU
'ESTRUTURA EM TUBO 50 X 30; PINTURA EM EPÓXI.

QUANT. P.UNIT.
- 5" 35ã~cioí

P.TOTAL
R$1.790,OÕ

Und. 4 297,00í
- -

R$ 1.188,00

TOTAL, 2.978,00

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:

Os preços contratados são fixos pelo periodo de um ano, exceto para os c.asos previstos no Ar t,
65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93. ~

Ocorrendo o desequilibrio econõmí.co+fLnancei.ro do contrato,,poderá s~r,restabelecida ,a laçã~
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, InClSO II, Alinea d, Leí,
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: "~~~' , /

M deapes as correrão por conta da sequint.e dotação , const.ant e do or~o Vigentelp"~



Recursos Federais, Próprios e Outros do Município de Itapororoca:
02.000 Gabiaete do Prefeito
03.000 Se.cretaria Municipal de Administração
04.000 Secretaria Municipal de Finanças
05.000 Sec Munic Educação, Cultura, Esp e Lazer
07.000 Secretaria Municipal de Ação Social
08.000 Sec Munic Infra Est, Meio Amb é Rec Hid
11.110 Sec Municipal de Agricultura
12.120 Fundo Municipal de Saude de ItaporQroca
3390.30 Material de Consumo
4490.52 Equipamentos e Material Permanente

1066

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

o pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de até trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:

o prazo máximo para a execução
admite prorrogação nos casos
considerado a partir da emissão

.doobjeto ora contratado, conforme.suas características, e que
previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será
do Pedido de Compra:

Entrega: 10 (dez) dias

o prazo de vigência do presente contrato será determinado: 31/12/2020, considerado da data de
sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;

b Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais.

d - Designar repres.entantescom atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de informações pertínerrtes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO.:

a Executar devidamente o fornecimento descrito na Cl.áusula correspondente
contrato, dentro'dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo
relacionada ao objeto contratual, com observància aos prazos estipulados;

do presente
de atividade

b - Responsabilizar-se por todos os ónus e obrigações concernentes à legiSlação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;

d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;

e Será z-esponsáve.I pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo 'Ouem parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as Obrigaç~e. assumidas,
todas as condições de habilitação e qUa_lífíCaçãoexigidas no respectivo processo.lícitat6río,
ap.resent.andoao Contrat.ant;eos documentos necessários, sempre que .solicitado;

CLÁUsuLA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:



Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno
disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.

l·()6f
por acordo entre as
direito, conforme o

o Contratado fica obrigado a aceitar
supre.ssões que se fizerem necessários,
atualizado do contrato.

nas mesmas condições contratuais,
até 25% ('vinte e cinco por cento)

os acréscimos 'Ou
do valor inicial

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:

A recusa injus.ta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
cont.xat.ado, gara.nti.da.a prév í.a defesa, às s@guin.tes pena.Lí.dade s pr eví.st.as J)PS_Arts. a6 e 87 da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do
objeto ora contratado; c - muLt.a de 10%. (dez por ce.nt.o) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d simultanearp.ente, qualquer das penalidades
cabíveis fundament.ada.s na Lei .8.666/93 e na Lei 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da .Co.marcade
Mamanguape.

E, ppr estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas- testemunhas.

TESTEMUNHAS

Itapororoca

PELO

PELOCONTRATADO

lOS EM
RICARDOGALVÃODOó
014.412.054-05


